
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuaffhlã 

alai& aft" Geia klez. 

WANDER , 
Secretária 

AS,_CQR:13:ÈA 
inisti:áZãb'è Ëãienda 

PORTARIA N° 354/2007 

Altera o item II, do Art. 2°. da Portaria n° 251 de 03 de 
fevereiro de 2006. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Altera o item II, do Art. 2.° da Portaria n.° 251 de 03 de 
fevereiro de 2006, do Sr. EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Conceder ao ora nomeado a seguinte gratificação: 

II — o percentual de 81,83% (oitenta e um vírgula oitenta e três 
por cento) sobre o símbolo CC 02, a título de Representação, a contar de 01 de 
junho de 2007." 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2.007. 

REN TaRIBEIRO DEAZE VEDO . 	. 
refeito Municipal 
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